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-·-- LEDEIO Nll 2.246, DE 19 DE ll8RD... DE 1 991. 

Reajusta o preço de passagens de &11 

bus da peni1sslorárla J.F" .Carcla 1: 

Cla. Ltcta, EqJresa de Tla151JW'tes Ur 

l&los . 

RIJ4ElJ .:IJSlô 111.FllRINI, Prefeito do Município de Assis, no uso 

de suas atrlbulçaes legais, tendo em vista o disposto no artigo 177 da 

Lei Orgânica do Município de Assis, e 

considerando que o último reajuste da tarifa de passagens da 

permissionária J.F.Garcia & Cia. Ltda • •  Empresa de Transportes Coletivos 

Urbanos, deu-se em 08.02.1.991, 

considerando o índice inflacionário registrado daquela data 

até a presente, 

considerando o aunento dos preços de insumos e demais compo

nentes do custo incidente no transporte coletivo urbano, 

considerando o aunento salarial concedido pela Empresaconce_! 

sionária, consoante ofício apresentado ao Poder Executivo, 

considerando ainda o aumento de preços da tarifa de • ônibus 

nos ttmicípios paulistas, 

DECRETA: 

Artigo 1a·_ A tarifa de passagens de ônibus da permissionária J.F.Garcia 

& Cia. Ltda. Empresa de Transportes Coletivos Urbanos, can 

sede nesta cidade de Assis, à Rua Sebastião Leite do Canto , 

na 847, regularmente cadastrada sob na 2.852 junto à Prefei

tura ltJnicipal de Assis, fica reajustada para o valor de Cr$ 

70,00(setenta cruzeiros), a partir da zero hora do dia 20 de 

Abril de 1 991. 

Parágrafo Ú'l1CO - Fica assegurado o abatimento de SOX(cinquenta por cento) 

para alunos de estabelecimentos de ensino, pelo sistema de 

passes mensais. 

Artigo 2D -

Artigo ]li -

Este Decreto entrará em vigor na dat de sua publicação. 

Revogam-se às disposiçaes em contrário. 

�refeitura lt.lnicipal de Assis, em 19 de abril de 1 991. �· 
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Publicado na Secretaria M.Jnicipal de Aaninistração e Assu!!_ 

tos Jurídicos, em 19 de abril de 1 991. 
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